


Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI 036 00

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE
PRÓPRIO PÚBLICO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Anchieta, Estado do Espirito Santo, no
uso de suas atribuições legais aprova e O Chefe do Poder Executivo sanciona a
seguinte LEI;

Art. 1° - Fica denominada de LURDES ANTÔNIO ABRANTES,
a biblioteca pública do Colégio "Manoel de Paula Serrão , localizada no Distrito de
Iriri, neste Município.

Art 2° - As despesas decorrentes com o emplacamento da
biblioteca de que trata o artigo T desta lei ficarão por conta da família de
homenageado, como forma de notoriedade púbhca.

Art 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubhcação.

Art 4" - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das sessões, 08 de maio de 2000.
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CURRICULUM VITAE

Lourdes Antônio Abrantes

Avenida Dom Helvécio, 558

Centro - Iriri

Anchieta - ES

Informações Pessoais
Estado civil: Casada

Nacionalidade: BRASILEIRA

Data de Nascimento: 23/05/1943

Local de Nascimento: Cachoeiro de Itapemirim
N." CPF: 027537897-70

Filiação : Abdo Antônio e Julíeta Abdo Antônio

Educação - Escolas
Escola Singular Novo Parque Aquidabã em 1964

( 1° Escola ) Cachoeiro de Itapemirim
Escola Singular Leonel - Presidente Kenndey
Escola Singular Barra de itaóca - Cachoeiro de

Itapemirim

Itapemirim
Escola Singular Paraíso - Cachoeiro de

Grupo Escolar Filomena Quitiba - Piúma
Grupo Escolar Coronel Gomes - Anchieta
Escola Singular Manoel de Paula Serrão -

Anchieta (iniciando em 1970 até 1991 ano da Aposentadoria )


